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ATA 001

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, NO PRIMEIRO PERIOD 
DE 2023, NA PRESENTE LEGISLATURA.

AOS VINTE SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023, AS 19:30 
HORAS, NO PRÉDIO ONDE ESTA INSTALADA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO, SITUADA NA AV.JUSCELINO 
KUBITSCHEK, N°542, NESTA CIDADE, PRESENTES OS SEGUINTES 
VEREADORES: ALCIONE DE ARAÚJO CUNHA RESENDE, PRESIDENTA, 
PAULO MIRANDA DA SILVA, VICE-PRESIDENTE, TIAGO FERNANDES 
DE SOUSA SILVA, Io SECRETARIO, RAIMUNDA BEZERRA DE SOUSA, 
2a SECRETARIA, E OS DEMAIS VEREADORES, WALDER OLIVEIRA 
SOUSA, CLÁUDIO REZENDE DOS SANTOS, ADEMAR SILVA ARAÚJO, 
JOSE ANTONIO DE SOUSA, EDIVAN DA LUZ E SILVA. HAVENDO 
NUMERO LEGAL E REGIMENTAL, A SRA. PRESIDENTA, EM NOME DE 
DEUS, DEU POR ABERTA ESTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA E 
AUTORIZOU O VEREADOR PAULO MIRANDA A FAZER A LEITURA DO 
SALMO BÍBLICO, DANDO CONTINUIDADE A SRA. EXPLICOU QUE O 
MOTIVO DESTA CONVOCAÇÃO SERIA A SOLICITAÇÃO DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO SOBRE A REFORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA DA ESTRUTURA 
DA CÂMARA E TAMBÉM PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS 
EM PAUTA DO EXECUTIVO MUNICIPAL. ABRIU A ORDEM DO DIA 
DETERMINO AO PRIMEIRO SECRETARIO SR. TIAGO FERNANDES QUE 
FAÇA A LEITURA DO PROJETO DE LEI DE N°02 DE 24 JANEIRO DE 
2023: QUE ALTERA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO, CRIA SECRETARIAS MUNICIPAIS DE POLÍTICA E DE 
TRÂNSITO E TRANSPORTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. A SRA. 
PRESIDENTA COLOCOU A MATÉRIA EM DISCUSSÃO, E USOU A 
PALAVRA O VEREADOR CLÁUDIO REZENDE EXPLANOU REFERENTE A 
ALGUMAS SECRETARIAS QUE CITADAS NO PROJETO APRESENTADO 
QUE NO SEU PONTO DE VISTA NÃO TEM MUITA SERVENTIA PARA O 
MUNICÍPIO, QUESTINOU AINDA QUE NÃO TEM DINHEIRO PARA PAGAR 
O REAJUSTE DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, MAIS TEM PARA 
CRIAR MAIS DUAS SECRETARIAS, JUVENTUDE E PLANEJAMENTO,
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ACHANDO QUE EM TERMOS DE RECURSOS AFETARÁ O MUNICÍPIO, 
PEDINDO ASSIM O PEDIDO DE VISTA DO PROJETO, PARA 
ANALIZARMOS MELHOR E DEPOIS APROVA-LO. A PARTEOU O 
VEREADOR ADEMAR SILVA CONCORDANDO COM AS PALAVRAS DO 
VEREADOR CLÁUDIO , E TAMBÉM PEDIU O PEDIDO DE VISTA DO 
PROJETO. A SRA. PRESIDENTA ENFATIZOU QUE ESSE PROJETO JÁ
EXISTE DESDE DOIS MIL E DEZOITO, SENDO SÓ UMA ALTERAÇÃO NA 
ESTRUTURA DA LEI, FOI PROCURADA PELA JUSTIÇA PEDINDO 
REFORMULAÇÃO, E COM ISSO TEMOS UM PRAZO PARA QUE FIZERMOS 
ESSA ALTERAÇÃ, SENDO ASSIM E CONFORME O REGIMENTO INTERNO 
DESTA CASA DE LEIS A SRA.PRESIDENTA COLOCOU PEDIDO DE 
VISTA DOS VEREADORES CLÁUDIO REZENDE E ADEMAR SILVA, EM 
PLENÁRIO E FORA APROVADO POR SETE VOTOS A CONTRA E DOIS 
VOTOS AFAVOR PELOS VEREADORES PRESENTES. A SRA. 
PRESIDENTA DA CASA EXPLANOU QUE O PRAZO QUE A JUSTIÇA DEU 
JÁ ESTÁ BEM A CIMA, NÃO TENDO MUITO TEMPO PARA ANALISAR, 
MAIS QUE DEPOIS PODEMOS SIM ENTRAR COM PEDIDO DE 
REVOGAÇÃO DA LEI. USOU A PALAVRA TAMBÉM O FECHE DE 
GABINETE DO EXECUTIVO LUCIANO GOMES QUE FALOU AO NOBRE 
VEREADOR QUE ESSAS SECRETARIAS SÃO IMPORTANTÍSSIMA PARA 
O MUNICÍPIO, INCLUSE FORAM REALIZADOS VÁRIOS EVENTOS 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA JUVENTUDE. E ESSA ALTERAÇÃO 
PERCEBÍ QUE NÃO E ALGO A TIPO NAS GESTÕES MUITO PELO 
CONTRÁRIO É CURRIQUEIRO, SENDO A ÚLTIMA EM 2018, DE LÁ PRA 
CÁ MUITA COISA ACONTECEU PRINCIPALMENTE REFERENTE A 
INFLAÇÃO, VALORES, UM DOS MOTIVOS DA NECESSIDADE DA 
REFORMULAÇÃO É A DEFAZAGEM SALARIAL. E EXISTE UMA ORDEM. 
JUDICIAL IMPOSTA AO MUNICÍPIO PARA QUE REFORMULE ESSA LEI 
QUE APRESENTA FALHAS DEDECTADAS PELA JUSTIÇA, E ESTÁ 
APENAS CRIANDO DUAS SECRETARIAS, NA VERDADE A CRIAÇÃO 
DESSAS DUAS SECRETARIAS É UMA DESMEMBRACAO, NÃO ESTÁ SÓ 
CRIANDO CARGO, ESTÁ INSTINTOS CARGO TAMBÉM, SENDO A 
DESPESAS MUITO MENOR DO QUE A QUE EXISTE ATUALMENTE, ESTÁ 
SENDO ACRESCIDO DUAS SECRETARIAS E DUAS FUNÇÕES A MAIS EM 
CADA UMA DELAS, A DE SECRETARIO E ADJUNTO, COM RELAÇÃO A 
SECRETARIA DE SEGURANÇA FAZ PARTE DESTA NOVA PROPOSTA
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PARA MUNICIPALIZAÇÃO DO NOSSO MUNICÍPIO. EM SEGUIDA 
ENCERRANDO O MOMENTO DE DISCUSSÃO FOI COLOCADA A 
MATÉRIA EM VOTAÇÃO E APROVADA POR SETE VOTOS A FAVOR E 
DOIS VOTOS CONTRA DOS VEREADORES PRESENTES. DETERMINO AO 
PRIMEIRO SECRETARIO SR. TIAGO FERNANDES QUE FAÇA A LEITURA 
DO PROJETO DE LEI DE N°03 DE 26 JANEIRO DE 2023: QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE DO PISO SALARIAL DOS 
PROFISSIONAIS DO QUADRO EFETIVO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DOS SERVIDORESS DO QUADRO EFETIVO DA 
ÁREA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. A SRA. PRESIDENTA COLOCOU A MATÉRIA 
EM DISCUSSÃO, EM SEGUIDA FOI COLOCADA EM VOTAÇÃO E 
APROVADA POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES.

DETERMINOU AO PRIMEIRO SECRETARIO DA MESA, VEREADOR 
TIAGO, A FAZER A LEITURA DA MENSAGEM REFERENTE AO PROJETO 
DE LEI DE N°01 DE 19 JANEIRO DE 2023: QUE AUTORIZA A 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDIMENTO DE INTERESSE PUBLICO 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. A SRA. PRESIDENTA COLOCOU A 
MATÉRIA EM DISCUSSÃO, EM SEGUIDA FOI COLOCADA EM VOTAÇÃO 
E APROVADA POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 
PRESENTES.DETERMINO AO PRIMEIRO SECRETARIO SR. TIAGO 
FERNANDES QUE FAÇA A LEITURA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO DE 
N°01 DE 25 JANEIRO DE 2023: QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA, ORGANIZACIONAL E FUNCIONAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. A SRA. PRESIDENTA COLOCOU A MATÉRIA EM 
DISCUSSÃO, EM SEGUIDA FOI COLOCADA EM VOTAÇÃO E APROVADA 
POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES. A SRA. 
PRESIDENTA ABRIU O GRANDE EXPEDIENTE AUTORIZOU A 
SEGUNDA SECRETARIA A FAZER A CHAMADA DOS INSCRITOS QUE 
IRÃO FAZER USO DA TRIBUNA, COMO NÃO TINHA NENHUM VEREADOR 
REGISTRADO PARA USAREM A TRIBUNA, E NÃO HAVENDO MAIS NADA 
A SER DELIBERADO, A SRA. PRESIDENTA DEU POR ENCERRADA A 
SESSÃO EM NOME DE DEUS, E PEDIU QUE FOSSE LAVRADA A 
PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E APROVADA SERÁ ASSINADA
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PELOS VEREADORES. CAMPESTRE DO MARANHÃO 27 DE JANEIRO DE

09.


